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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 099, de 22 de maio de 2020. 

 

Dispõe sobre a Revogação da RESOLUÇÃO – 

CIB/TO Nº. 075/2019, e a Manutenção do Objeto 

Original da Proposta de Projeto Nº. 

11421.097000/1130-04, permanecendo a Utilização 

da Rede Física como Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA 24h) Porte I no município de 

Augustinópolis – TO. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas no Art. 1º da Portaria N°. 

931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do 

Estado do Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – 

CIB/TO, e, 

Considerando a Portaria de Consolidação Nº. 3, de 28 de setembro de 2017, 

que em seu Título IV trata do Componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24H) e 

o conjunto de serviços de urgência 24 horas; 

Considerando o Decreto Nº. 9.380, de 22 de maio de 2018, que Altera o 

Decreto Nº. 7.827, de 16 de outubro de 2012, e dispõe sobre a readequação da rede física 

do Sistema Único de Saúde oriunda de investimentos realizados pelos entes federativos 

com recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 3.583, de 05 de novembro de 2018, 

que Estabelece os procedimentos para execução do disposto no art. 2º do Decreto nº 9.380, 

de 22 de maio de 2018, que trata da readequação da rede física do Sistema Único de Saúde 

oriunda de investimentos realizados pelos entes federativos com recursos repassados pelo 

Fundo Nacional de Saúde; 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 075, de 19 de junho de 2019, 

que Dispõe sobre a Readequação da Rede Física do Sistema Único de Saúde (SUS) do 

município de Augustinópolis – TO, alterando a utilização do imóvel que foi construído 

originalmente como Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Porte I) para ser utilizado 

como Unidade Básica com Assistência Intermediária de Saúde, com base no Decreto Nº. 

9.380 de 22/05/2018 e Portaria GM/MS Nº. 3.583, de 05/11/2018; 

Considerando que a Readequação da Rede Física aprovada através da 

RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 075/2019 não foi efetivada junto ao Ministério da Saúde. E, 

tendo em vista a situação mundial de Pandemia causada pelo COVID-19, e que o 

município de Augustinópolis é referência na Região de Saúde Bico do Papagaio, justifica-

se a necessidade de funcionamento da UPA; 

Considerando o Ofício Nº. 101/2020 – SEMUS/GABSEC, em que o 

município de Augustinópolis – TO solicita Parecer Técnico da Diretoria de Atenção 
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Especializada/SPAS/SES quanto à Abertura da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h, 

Porte I, no município de Augustinópolis – TO; 

Considerando o Relatório Técnico e Fotográfico Unidade de Pronto 

Atendimento UPA 24h, Porte I, do município de Augustinópolis – TO; 

Considerando o Termo de Compromisso firmado entre o Prefeito de 

Augustinópolis – TO e o Secretário Municipal de Saúde de Augustinópolis – TO, quanto à 

inauguração no decorrer de 90 dias e de provimento da UPA 24h, Porte I no município de 

Augustinópolis – TO; 

Considerando o Parecer Técnico Nº. 2/2020/SES/SPAS/DAE/GSUE, de 

SGD Nº. 2020/30559/068925, em que a Diretoria de Atenção Especializada/SPAS/SES 

manifesta-se favorável à abertura da referida Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), 

devendo ser informado pelo município de Augustinópolis o prazo de inauguração da 

unidade e devidos trâmites via CIB para solicitação de habilitação da mesma; 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da Comissão 

Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 22 dias do mês de maio do 

ano de 2020. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar a Revogação da RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 075/2019, e 

a Manutenção do Objeto Original da Proposta de Projeto Nº. 11421.097000/1130-04, 

permanecendo a Utilização da Rede Física como Unidade de Pronto Atendimento (UPA 

24h) Porte I no município de Augustinópolis – TO. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
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PARECER: Manutenção do objeto original da Unidade de Pronto Atendimento – UPA
(24 horas) porte I - Augustinópolis
DE: SPAS/DAE/ Gerência do Sistema Estadual de Urgência e Emergência.
PARA: Gabinete da Secretário Estadual de Saúde

PARECER TÉCNICO nº 2/2020/SES/SPAS/DAE/GSUE

(SGD: 2020/30559/068925)

  E m atenção ao  Oficio Nº 101/2020  –   SEMUS  que ,  versa e solicita 

parecer  técnico referente   a  abertura da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas de 

Augustinópolis. 

 Considerando a Portaria de Consolidação Nº 3 de 28 de setembro d e 

2017, Título IV, componente,  Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24 horas) , 

Capítulos I, II, III e IV.

 Art. 70.   Ficam definidas as diretrizes de modelo assiste ncial e 

financiamento da Unidade  de Pronto Atendimento  24h , como componente da Rede 

de Atenção às Urgências (RAU), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 71. Para os fins deste Título, considera-se:

 I -   UPA 24h: estabelecimento de saúde de complexidade intermediária, 

articulado com a Atenção Básica, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 

SAMU 192, a Atenção Domiciliar e a Atenção Hospitalar, a fim de possibilitar o 

melhor funcionamento da RAU;

 II -   UPA 24h Nova: UPA 24h construída com recursos de investimento 

federal;

 III -   UPA 24h Ampliada: UPA 24h construída, a partir do acréscimo de área 

com adequação física dos estabelecimentos de saúde denominados Policlínica; 

Pronto Atendimento; Pronto socorro Especializado; Pronto Socorro Geral; e,  

Unidades Mistas, já cadastradas  no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES;

 IV -   gestor: Chefe do Poder Executivo estadual, distrital ou municipal ou 

Secretário de Saúde estadual, distrital ou municipal;
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 V -   classificação de Risco: ferramenta de apoio à decisão clínica, no formato 

de protocolo, com linguagem universal para as urgências clínicas e traumáticas, que 

deve ser utilizado por profissionais (médicos ou enfermeiros) capacitados, com o 

objetivo de identificar a gravidade do paciente e permitir o atendimento rápido, em 

tempo oportuno e seguro de acordo com o potencial de risco e com base em 

evidências científicas existentes;

 VI -   acolhimento: diretriz da Política Nacional de Humanização - PNH que 

determina o cuidado do paciente que envolva a sua escuta qualificada e o respeito 

às suas especificidades, com resolutividade e responsabilização;

 VII -   segurança do Paciente: é a redução do risco de danos desnecessários 

relacionados aos cuidados de saúde, para um mínimo aceitável.

Art. 72. São diretrizes da UPA 24h:

 I -   funcionamento ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas e em todos os dias da 

semana, incluindo feriados e pontos facultativos;

 II -   equipe assistencial multiprofissional com quantitativo de profissionais 

compatível com a necessidade de atendimento com qualidade, considerando a 

operacionalização do serviço, o tempo - resposta, a garantia do acesso ao paciente 

e o custo-efetividade, em conformidade com a necessidade da Rede de Atenção à 

Saúde - RAS e as normativas vigentes, inclusive as resoluções dos conselhos de 

classe profissional;

III - acolhimento; e

IV - classificação de risco.

 Art. 73.   As ações das UPA 24h deverão fazer parte do planejamento da Rede 

de Atenção às Urgências (RAU), a qual se encontra vinculada, bem como incluídas 

no Plano de Ação Regional da RAU, conforme Portaria nº 1.600/GM/MS, de  7  de 

julho de 2011.

 Art. 74.   Considerar-se-á a UPA 24h em efetivo funcionamento quando 

desempenhar as seguintes atividades:
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 I -   acolher os pacientes e seus familiares em situação de urgência e 

emergência, sempre que buscarem atendimento na UPA 24h;

 II -   articular-se com a Atenção Básica, o SAMU 192, a Atenção Domiciliar e a 

Atenção Hospitalar, bem como com os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e 

outros serviços de atenção à saúde, por meio de fluxos lógicos e efetivos de 

referência e contrarreferência, ordenados pelas Centrais de Regulação de Urgências 

e complexos reguladores instalados nas regiões de saúde;

 III -   prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por 

quadros agudos ou agudizados de natureza clínica, e prestar o primeiro atendimento 

aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando 

a investigação diagnóstica inicial, de modo a definir a conduta necessária para cada 

caso, bem como garantir a referência dos pacientes que necessitarem de 

atendimento;

 IV -   funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 

192;

 V -   realizar consulta médica em regime de pronto atendimento nos casos de 

menor gravidade;

 VI -   realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem 

adequados aos casos demandados à UPA 24h;

VII - prestar apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua complexidade; e

 VIII -   manter pacientes em observação, por até 24 horas, para elucidação 

diagnóstica ou estabilização clínica, e encaminhar aqueles que não tiveram suas 

queixas resolvidas com garantia da continuidade do cuidado para internação em 

serviços hospitalares de retaguarda, por meio da regulação do acesso assistencial.

 Parágrafo Único.   O apoio diagnóstico da UPA 24h poderá ser realizado em 

outro estabelecimento de saúde, desde que seja  justificado  pelo gestor, 

considerando a operacionalização do serviço, o tempo-resposta, a garantia do 

acesso ao paciente e o custo-efetividade.
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Art. 75. Compete ao gestor responsável pela UPA 24h:

 I -   implantar diretrizes de acolhimento e classificação de risco, em 

conformidade com este Título;

 II -   adotar protocolos clínicos de atendimento e de procedimentos 

administrativos;

 III -   garantir apoio técnico e logístico para o funcionamento adequado da UPA 

24h;

 IV -   garantir a continuidade do cuidado do paciente por meio da referência e 

contra referência, articulando com os pontos da RAS;

 V -   inscrever a UPA 24h no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES e alimentar periodicamente o Sistema de 

Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), com os dados referentes à 

assistência prestada, independente dos valores de referência ou da geração de 

crédito; e

VI - registrar obrigatoriamente todos os procedimentos realizados na UPA 24h.

 Art. 76.   A UPA  24h atenderá ao estabelecido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), aos regulamentos técnicos de projetos e às 

legislações específicas para construções e estruturas físicas de estabelecimentos 

assistenciais de saúde.

 Art. 77.   Quanto ao mobiliário, aos materiais e aos equipamentos mínimos 

obrigatórios, deverá ser observado o disposto no arquivo eletrônico disponível no 

Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), no endereço eletrônico do Fundo 

Nacional de Saúde do Ministério da Saúde.

 Art. 78.   A aquisição dos equipamentos médico-hospitalares e mobiliários 

deverá ocorrer até o início de funcionamento da UPA 24h.

 Parágrafo Único.   Os entes federados beneficiários cadastrarão os 

equipamentos e mobiliários adquiridos no SCNES.
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 Art. 79.   A caracterização visual das UPA 24h deverá atender aos padrões 

visuais constantes do Título IX da Portaria de Consolidação nº 1, que institui a 

programação visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS, bem como no 

disposto no Manual de Padronização Visual da UPA 24h.

 Parágrafo Único.   O gestor deverá adotar a padronização predial, nos termos 

do Manual de Padronização Visual da UPA 24h, ficando ao seu critério a adoção dos 

demais padrões contidos no referido Manual.

 Art. 80.   O projeto de arquitetura para construção ou ampliação da UPA 24h 

deverá seguir o programa arquitetônico mínimo disponibilizado no SISMOB e ser 

aprovado pelo órgão de vigilância sanitária local.

 Art. 81.   Caberá ao gestor definir o quantitativo da Equipe Assistencial 

Multiprofissional da UPA 24h, tomando como base a necessidade da RAS, bem 

como as normativas vigentes, inclusive as resoluções dos conselhos de classe 

profissionais, devendo manter o quantitativo de profissionais suficiente, de acordo 

com a capacidade instalada e o quadro de opções de custeio constantes nos artigos. 

889 e 890 da Portaria de Consolidação nº 6.

 Considerando a reunião da Comissão  Intergestores Bipartite – CIB, ocorrida 

no dia 23 de maio de 2020, onde foi aprovada a manutenção do objeto original da 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA (24 horas) porte I, referente  à  proposta nº 

11421097000113004 do município de Augustinópolis Tocantins.

Tendo em vistas o Relatório Técnico e Fotográfico apresentado pelo município 

de Augustinópolis , onde consta o Atestado de Conclusão de Edificação da Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA – Porte I. 

Considerando  ainda, o Termo de Compromisso, firmado pelo  senhor, Júlio da 

Silva Oliveira/Prefeito de Augustinópolis (gestão 2017/2020), portador do CPF nº 

523.310.403-20   e o senhor,  Gedeão Alves Filho/Secretário Municipal de Saúde/Dec. 

n°171/2017 de 13.07.2017,  portador do CPF nº 970.849.991-91,   residente e  

domiciliado no município de Augustinópolis  que, através do presente termo e  

conforme exigência do Art. 14, inciso I da Portaria MS/GM n° 342, de 04 de março 
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de 2013, assumi o compromisso de prover a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

(24horas) Porte I do município de Augustinópolis, com a equipe horizontal de gestão 

de cuidado na unidade para garantir retaguarda médica, de enfermagem, de pessoal 

técnico e de apoio administrativo por 24 horas do dia e em todos os dias da semana, 

incluindo feriados e pontos facultativos, possibilitando o primeiro atendimento e a 

estabilização de pacientes acometidos por qualquer tipo de urgência.

 Destarte ,  esta área técnica se manifesta  favorável   à  abertura da 

referida Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 horas) , devendo ser informado 

pelo Município de Augustinópolis o prazo de inauguração da unidade e devidos 

trâmites via CIB para solicitação de habilitação da mesma. 

 Palmas/TO, aos 08 dias do mês de junho de 2020.

(assinatura digital)
Hugo Monturil Costa

Gerência do Sistema Estadual de Urgência e Emergência

(assinatura digital)
Dhieine Caminski 

Diretoria de Atenção Especializada

(assinatura digital)
Juliana Veloso Ribeiro Pinto

Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde
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